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Recurso no:	 88.065
Recorrente :	 CIA. MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA
Recorrida ;	 rAr EM MARINGA - PR

ITR - Base de Cálculo - Im p u g naçâo a lançamento,
tendo em vista a elevaçâo do Valor da Terra Nua,
base de câlculo do tributo. Comprovado que tal
levaçâo se deu pela a p licaçâo de coeficiente de
ntualizaçâo prevista em norma administrativa
prdpria, nega-se p rovimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os p resentes autos
de recurso interposto p or CIA. MELAORAMENTOS NORTE: DO PARANA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇAL. I.:FS PANTOJA.

_

Sala das Se?4B m -, em 2' Ide março de 1793.
,

/..de Wini4/' /
réfirFIELVIO E,0 vEro BAREP.LOS .. Presidente

Jiírf. ANTAirag r. D	 NHA - Relator

Na .alli

JO	 -ARL4 DE Ir E/DA LEMOS -Frocurador-Represen-
lir

tante	 da	 Fazenda
Nacional

VISTA EM GESSA° DE 2 8 M A I 1993
Partici p aram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTEIE, JOSE CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO e
TARASIO CAMPEI.° BORGES.

opr/jmiaclia
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RELATÓRIO

A Contribuinte acima identificada foi 	 notificada,
fls. 18, a pagar o imposto sobre a Propriedade Territorial Rural,
Taxa de Serviços Cadastrais, Contribuição Parafiscal Sindicai,
CHÁ e CONTAS, no montante de Cr$, 3.602.836,76, corres pondente ao
exercício de 1990, do imdvel de sua propriedade, denominado
"Fazenda	 Agua do /ndio", cadastrado no INCRA sob 	 o	 no
718.033.2/1.349-7, localizado no municrpio de Cianorte/PR.

Inconformada, a Notificada p rocedeu	 impugnação
de fls, 01/05, alegando, em síntese, que:

a) o (ndice de atualização fundamentado 	 na
Portaria Interministerial	 no 560/90 encontra-se eivado 	 de
flagrantes ile g alidades e inconstitucionalidades

b) o rndice de desva1ori2ação da moeda, medido
entre os anos dE 1909 e 1990, foi de 17,75 vezes, correspondente
a 1775Z, índice esse que d sensivelmente inferior ao utilizado
para reajuste do /TR, que foi de 9073Zp

c) como o Índice estabelecido para o reajuste da
base de c4lculo do ITR èi sensivelmente supericw ao que mediu a
inflação do p eríodo para o exercicio de 1990, torna-se o Me5M0
ilegal p or afrontar o p drag. 2o do arti g o 97 da Cddigo jribut-drio
Nacional, que estatule

"Não constitui majoração de tributo, para os fins
do disposto no inciso /I deste artigo, a
atualização do valor monetário da respectiva base
de cd/culo.";

d) os fatos geradores do ITR, da Taxa de Serviços
Cadastrais e ContribuicUs ao CNA e CONTAG, ocorreram Cra

01/01/90, ou seja, 09 meses antes da edição da Portaria no
560/90, que majorou os referidos tributos. Assim, a mencionada
majoraç go não pode persistir, por afronta ao artigo 150, VI, da
Constituição Federal, q ue prevê:

"Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, d vedada União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos MunicYpios:
.......... ........, .............
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1II	 cobrar tributosz
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do
i frio da vig gmCiP da lei Cl I.ÃE os houver in stit ti rd o
ou aumentados.'

Finaliza a notificada, requerendo o refazimento do
cálculo do ITR/90, considerando os rndices oficiais de
atualização monetária.

Ad fls. 10-verso manifesta-se o INCRA, 	 informando
a impugnação apresentada p el Contr i nt e et improcedente,

tendo em vista que os critérios de atualização dos Vare s da
Terra Nua-- QTN estão definidos nos p arág rafos 3u e 4o, do artigo
7p do Decreta nu 94.695/80.

A Autoridade Julgadora de Primeira Instincia, 'as
fls. 20/23, julgou p rocedente o lançamento constante da
Notificação de fls. 19, baseando-se nos seguintes fundamentosn

"Inicialmente cabe esclarecer que, não
compete a autoridade administrativm opinar sobre a
ilegal idade ou a inconstitucional idade da Lei.

Guante a pr et ençãoda interessada em
considerar	 ap en RE>	 o$	 índices	 oficiais	 de
atualização monetária. alegando q ue o índice
estabelecido p ara reajuste da base de cálculo do
ITR é su p erior ao que mediu a inflação do per rodo,
afrontando o naragrafo 2, do art. 97 do CTN, d
improcedente.

A atualização da terra num d' baseada nos
p arág rafos 3 e 4 do art. 7 do Decreto
84.695/80, que regulamenta a Lei 6.746/79, q ue por
sua vez, altera aLei4 504/64, sendo que, a
Portaria	 560, de 27 de setembro	 de	 1990,
estabelece o	 índice vido para o iinizercrcio de
1990.

De acordo com os p arãgrafos do artigo
su p racitado, a fiNação do valor mínimo da- terra
nua, p or hectare, terá como base levantamento
p eriOdico de p reços venais do hectare de terra
nua, para os diversos tipos de terras existente na
Município.

Por quanto que, o valor da terra nua,
declarado p olo contribuinte e não impugnado pelo
INCRA,	 será	 corrigido	 anualmente	 por	 um
coeficiente de atualização, estabelecido	 pelo
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INCRA para cada Unidade da Federação, atravds de
Instrua° ESPEC~, COO1 base na variaac
p ercentual do p reço da terra, verificada entre os
dois ENerC(Cio5 anteriores -a0 de lançamento do
imposto.

O fato da Portaria no 5á0/90, ter sido
Exp edido em 27/09/90, rjáo infrin g e ao art. 150, da
Constituiao Federal, que prevê no seu inciso III,
O impedimento da cobrança de tributos em relaao a
fatos geradores ocorridos antes do início da
vigência da Lei que os houver instituiria ou
aumentado, urna VEZ que a Portaria n'ào cria Lei,
nem aumenta tributa, simplesmente faz a 	 sua
regulamentaao."

As folhas 29/34, a Notificada recorre,
tempestivamente, a este Conselho, re p etindo as mesmas raziies de
defesa expendidas na p eça im pugnatdria, as quais na foram
acolhidas p ela Deciso de Primeira Iwstncia administrativa.

g o relatório.
911)
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE. ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Comp anhia melhoramentou Norte do	 Parani:(
a p resentou suas raz'óes de RECURSO tempestivamente.

2.Cons1derando	 qUE o lançamento considera	 a
elevação da valor da terra nua, hase-de-cálculo do tributo, pela
a p liçagão do coeficiente p revisto em norma administrativa
p r3pri6‘, entendo correto o lançamento e neuo provimento ao
recurso.

Sala das bessêes, em 25 de março de i993.

/-
JO. A TOND 'ROC A DA CUNHA


